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DECRETO N.° 43.304, DE 25 DE JANEIRO DE 2021
INSTITUI Comissão Especial de Fiscalização e Controle da 
Saúde Pública do Estado do Amazonas, visando garantir o 
acompanhamento e supervisão da adequada distribuição de 
suprimentos hospitalares, destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente do novo coronavírus.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública, em decorrência da 
pandemia da COVID-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da 
saúde pública, estruturado nacionalmente, por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 43.272, de 06 de janeiro de 
2021, que “DECLARA Estado de Calamidade Pública, para os fins do artigo 
65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, em razão 
da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 
(novo coronavírus), e suas repercussões nas finanças públicas do Estado 
do Amazonas”;

CONSIDERANDO que a referida crise impõe o estabelecimento das 
medidas de enfrentamento da emergênciade saúde pública de importância 
internacional, decorrente da pandemia;

CONSIDERANDO a necessidade de maior controle, fiscalização e 
transparência da distribuição de suprimentos hospitalares, destinados ao en-
frentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente do novo coronavírus,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica instituída a Comissão Especial de Fiscalização e Controle 

da Saúde Pública do Estado do Amazonas, subordinada diretamente 
ao Governador do Estado do Amazonas, com a finalidade de garantir o 
acompanhamento e supervisão da adequada distribuição de suprimentos 
hospitalares, tais como, equipamentos, medicamentos, vacinas, materiais, 
dentre outros, destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional, decorrente do novo coronavírus.

Art. 2.º Compete à Comissão Especial instituída por este Decreto:
I - a realização de inspeções nas unidades de saúde do Estado do 

Amazonas;
II -a coleta de dados referentes ao quantitativo de suprimentos 

hospitalares existentes em cada unidade de saúde do Estado do Amazonas, 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional, decorrente do novo coronavírus;

III - a coleta de dados referentes ao quantitativo de suprimentos 
hospitalares necessários ao adequado funcionamento de cada unidade de 
saúde do Estado do Amazonas, duranteo enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional, decorrente do novo coronavírus;

IV - a verificação do quantitativo deficitário de suprimentos hospitalares 
de cada unidade de saúde do Estado do Amazonas, destinados ao enfren-
tamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente do novo coronavírus;

V - o envio do levantamento de dados, indicados nos incisos II a IV, à 
Comissão Especial de Compras Emergenciais, especialmente no que diz 
respeito ao quantitativo deficitário de suprimentos hospitalares;

VI - o recebimento dos suprimentos hospitalares adquiridos, por força 
do levantamento de dados indicados no inciso V, em conjunto com o órgão 
responsável, cuja entrega somente poderá ser efetuada por procurador com 
plenos poderes para representar a empresa fornecedora;

VII - a auditoria dos suprimentos hospitalares adquiridos, por força do 
levantamento de dados indicados no inciso V, independente do atestado 
expedido pelo órgão responsável;

VIII - a imediata comunicação à Autoridade Policial Civil competente, 
ao Ministério Público do Estado do Amazonas e aos demais órgãos de 
controle, acerca de qualquer disparidade entre os suprimentos adquiridos 
e os suprimentos recebidos, para a devida instauração de inquérito policial, 
inquérito civil e/ou outros procedimentos cabíveis, quando não for o caso de 
flagrante delito;

IX - a imediata condução dos envolvidos, em caso de flagrante delito, 
à Autoridade Policial Civil competente, que lavrará o Auto respectivo e o 
encaminhará ao Juiz de Direito competente para a realização da audiência 
de custódia.

X - demais atos relacionados à sua profícua finalidade.
§ 1.º A Comissão instituída por meio do presente Decreto terá livre 

acesso aos dados e dependências das unidades de saúde do Estado do 
Amazonas para a realização de suas atribuições.

§ 2.º O pagamento dos suprimentos hospitalares adquiridos, por força 
do levantamento de dados indicados no inciso V, será efetuado nas 24 h 
(vinte e quatro horas) subsequentes à emissão do atestado de idoneidade 
por esta Comissão e pelo órgão responsável.

Art.3.º A Comissão Especial tem a seguinte composição:
I - Coordenador: CEL PM RR David de Souza Brandão.
II - Membros:

a) CEL PM RR Júlio Sérgio Costa do Nascimento;
b) CEL PM Marcos Marinho Santiago de Jesus;
c) TEN CEL PM Charles Seixas do Nascimento;
d) CAP PM Thatiane Marçal dos Reis;
e) TEN PM Thiemmy Daiany dos Santos Brito.

Art. 4.º A participação nesta Comissão será considerada efetivo 
exercício de atividade policial, incumbindo aos seus membros o desenvol-
vimento das atividades inerentes a este Decreto cumulativamente com as 
atribuições de seus cargos, salvo se as demandas institucionais impedirem 
o acúmulo, circunstância na qual serão dispensados destas últimas, até a 
conclusão dos trabalhos desta Comissão, ficando resguardada a percepção 
de suas vantagens remuneratórias.

Art. 5.º A logística e as despesas decorrentes da execução deste 
Decreto, tais como transporte, alimentação e hospedagem dos membros 
desta Comissão, bem como demais dispêndios necessários para o bom 
andamento dos trabalhos, correrão à conta dos recursos destinados à 
Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 6.º O presente Decreto terá vigênciaenquanto durar o Estado de 
Calamidade Pública, declarado pelo Decreto n.º 43.272, de 06 de janeiro de 
2021.

Art. 7.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas
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DECRETO N.° 43.305, DE 25 DE JANEIRO DE 2021
INSTITUI Comissão Especial de Compras Emergenciais, 
visando à adoção das providências necessárias para a 
aquisição dos suprimentos hospitalares indicados pelas 
Comissão Especial de Fiscalização e Controle da Saúde 
Pública do Estado do Amazonas, destinados ao enfrentamen-
to da emergência de saúde pública de importância internacio-
nal, decorrente do novo coronavírus.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública, em decorrência da 
pandemia da COVID-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da 
saúde pública, estruturado nacionalmente, por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 43.272, de 06 de janeiro de 
2021, que “DECLARA Estado de Calamidade Pública, para os fins do artigo 
65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, em razão 
da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 
(novo coronavírus), e suas repercussões nas finanças públicas do Estado 
do Amazonas”;

CONSIDERANDO que a referida crise impõe o estabelecimento das 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional, decorrente da pandemia;

CONSIDERANDO a necessidade de maior celeridade aos trabalhos da 
Comissão Especial de Fiscalização e Controle da Saúde Pública do Estado 
do Amazonas, no que atine à aquisição dos suprimentos hospitalares indis-
pensáveis ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional, decorrente do novo coronavírus,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica instituída a Comissão Especial de Compras Emergenciais, 

a qual compete a adoção das providências necessárias para a aquisição dos 
suprimentos hospitalares indicados pelas Comissão Especial de Fiscalização 
e Controle da Saúde Pública do Estado do Amazonas, destinados ao en-
frentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 
decorrente do novo coronavírus.

Art. 2.º A Comissão Especial tem a seguinte composição:
I - Coordenador: Mateus Severiano da Costa.
II - Membros:

a) Felipe Carneiro Chaves;
b) Heleno de Lion Costa da Rocha Quinto.

Art. 3.º Os membros desta Comissão, ocupantes de cargo público 
efetivo, desenvolverão as atividades inerentes a este Decreto cumulativa-
mente com as atribuições de seus cargos, ficando resguardados a percepção 
de suas vantagens remuneratórias e o tempo de serviço no órgão de origem.

Parágrafo único. Caso o vínculo funcional do servidor com o órgão 
de origem impossibilite o acúmulo da função, proceder-se-á com a dispensa 
das atribuições originais, até a conclusão dos trabalhos desta Comissão, 
conforme edição de ato de disposição e/ou cessão.

Art. 4.º O presente Decreto terá vigência enquanto durar o Estado de 
Calamidade Pública, declarado pelo Decreto n.º 43.272, de 06 de janeiro de 
2021.

Art. 5.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

<#E.G.B#33866#3#34945/>

Protocolo 33866
<#E.G.B#33867#3#34946>

DECRETO Nº 43.306, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$42.411.517,67 
(QUARENTA E DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E ONZE MIL, 
QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), 
para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#33867#3#34946/>

<#E.G.B#33867#3#34946/>
<#E.G.B#33868#3#34947>

DECRETO Nº 43.307, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$40.500,00 (QUARENTA 
MIL E QUINHENTOS REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, apurado no Balanço Patrimonial da AGÊNCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS E CONTRATADOS DO ESTADO 
DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#33868#3#34947/>

Protocolo 33867

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.306, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 121 3390 18.210,0004 122 0001 2001

3229 GESTÃO E SERVIÇOS AO ESTADO

2177 Transporte e Segurança de Autoridades

0001 A 121 3390 2.145.230,6704 122 3229 2177

0001 A 121 3390 40.248.077,00

TOTAL 42.411.517,67

42.411.517,67                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 121 999999 999 9999 2341 2.163.440,67

0001 A 121 9999 40.248.077,00

TOTAL

42.411.517,67                TOTAL POR SECRETARIA

42.411.517,67

1
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<#E.G.B#33868#4#34947/>
<#E.G.B#33869#4#34948>

DECRETO Nº 43.308, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Administra-

ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$130,70 (CENTO E 
TRINTA REAIS E SETENTA CENTAVOS), para atender à dotação indicada 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 431 - Transferência Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#33869#4#34948/>

Protocolo 33868

ANEXO DO DECRETO Nº 43.307, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA CIVIL
11209 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS E CONTRATADOS DO ESTADO DO
AMAZONAS
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FISCAL

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 401 3390 40.500,0004 122 3308 1554

TOTAL 40.500,00

40.500,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#33869#4#34948/>
<#E.G.B#33870#4#34949>

DECRETO Nº 43.309, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$3.100.000,00 (TRÊS 
MILHÕES E CEM MIL REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo 
I deste Decreto.

ANEXO DO DECRETO Nº 43.308, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3231 GESTÃO SUS

2508 Implementação do Planejamento, Regionalização e Projetos em Saúde

0001 A 431 3390 130,7010 121 3231 2508

TOTAL 130,70

130,70                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 33869

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 485 - Outras Fontes, apurado no 
Balanço Patrimonial do ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#33870#4#34949/>

<#E.G.B#33870#4#34949/>
<#E.G.B#33871#4#34950>

DECRETO Nº 43.310, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$82.304.470,34 (OITENTA 
E DOIS MILHÕES, TREZENTOS E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E 
SETENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), para atender à 
dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 322 - Apoio Financeiro aos 
Estados - Complemento FPE, apurado no Balanço Patrimonial do ESTADO 
DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#33871#4#34950/>

Protocolo 33870

ANEXO DO DECRETO Nº 43.309, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0056 CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

2466 Manutenção da Unidade Administrativa

0001 A 485 3350 3.100.000,0001 122 0056 2466

TOTAL 3.100.000,00

3.100.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 33871

ANEXO DO DECRETO Nº 43.310, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 322 999999 999 9999 2341

TOTAL

82.304.470,34                TOTAL POR SECRETARIA

1
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<#E.G.B#33871#5#34950/><#E.G.B#33872#5#34951>

DECRETO Nº 43.311, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$6.000.000,00 
(SEIS MILHÕES DE REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 318 - RECURSOS DO FECOP, 
apurado no Balanço Patrimonial do ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#33872#5#34951/>

Protocolo 33872

ANEXO DO DECRETO Nº 43.311, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0001 P 318 3390 6.000.000,0008 122 3308 1554

TOTAL 6.000.000,00

6.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#33872#5#34951/>
<#E.G.B#33873#5#34952>

DECRETO Nº 43.312, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$3.620.341,40 (TRÊS MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE MIL, 
TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS), 
para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.312, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2477 Instalação e Operacionalização do Canal Aberto de Rádio e Televisão da Assembleia Legislativa do Estado do
Amazonas

0011 A 100 3390 1.840.000,0001 722 3282 2477

TOTAL 1.840.000,00

1.840.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

03000 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
03101 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0002 PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO

0001 Encargos com Pessoal Inativo e Pensionistas
0001 E 100 3190 15.000,0003 272 0002 0001
0001 E 100 3390 300.000,00

TOTAL 15.000,00 300.000,00

315.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO

FUNCIONAL
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

1408 OPERAÇÕES ESPECIAIS: PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL DAS EMPRESAS ESTATAIS

0007 Participação do Estado no Capital da CIAMA
0001 E 145 3360 786.577,9728 846 1408 0007

TOTAL 786.577,97

786.577,97                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.312, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 100 4490 559.134,3210 122 3308 1554

TOTAL 559.134,32

559.134,32                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

1216 Fortalecimento da Frota do Sistema de Segurança Pública
0001 P 160 3390 84.427,1106 122 3264 1216

TOTAL 84.427,11

84.427,11                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia
0001 A 160 3390 35.202,0015 122 0001 2087

TOTAL 35.202,00

35.202,00                TOTAL POR SECRETARIA

3.620.341,40TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

2
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ANEXOS DO DECRETO Nº 43.312, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 100 4490 559.134,3210 122 3308 1554

TOTAL 559.134,32

559.134,32                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

1216 Fortalecimento da Frota do Sistema de Segurança Pública
0001 P 160 3390 84.427,1106 122 3264 1216

TOTAL 84.427,11

84.427,11                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia
0001 A 160 3390 35.202,0015 122 0001 2087

TOTAL 35.202,00

35.202,00                TOTAL POR SECRETARIA

3.620.341,40TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.312, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2252 Administração e Processamento Legislativo
0011 A 100 3390 1.840.000,0001 031 3282 2252

TOTAL 1.840.000,00

1.840.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

03000 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
03101 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 15.000,0003 122 0001 2001
0001 A 100 3390 300.000,00

TOTAL 315.000,00

315.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
14101 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 145 3390 777.076,7304 122 0001 2001

3259 GESTÃO ADMINISTRATIVA, FISCAL, FINANCEIRA, CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA

2096 Gestão Administrativa,Tributária, Financeira, Contábil e Orçamentária
0001 A 145 3390 9.501,2404 129 3259 2096

TOTAL 786.577,97

786.577,97                TOTAL POR SECRETARIA

3

ANEXOS DO DECRETO Nº 43.312, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente
0011 P 100 4490 559.134,3210 302 3267 1531

TOTAL 559.134,32

559.134,32                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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1314 Reaparelhamento das Unidades do Sistema de Segurança Pública
0001 P 160 3390 84.427,1106 181 3264 1314

TOTAL 84.427,11

84.427,11                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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0001 A 160 3390 35.202,0015 122 0001 2001

TOTAL 35.202,00

35.202,00                TOTAL POR SECRETARIA

3.620.341,40TOTAL DAS ANULAÇÕES
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17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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3267 ESTRUTURA SUS

1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente
0011 P 100 4490 559.134,3210 302 3267 1531

TOTAL 559.134,32

559.134,32                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
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3264 AMAZONAS SEGURO

1314 Reaparelhamento das Unidades do Sistema de Segurança Pública
0001 P 160 3390 84.427,1106 181 3264 1314

TOTAL 84.427,11

84.427,11                TOTAL POR SECRETARIA
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25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 160 3390 35.202,0015 122 0001 2001

TOTAL 35.202,00

35.202,00                TOTAL POR SECRETARIA

3.620.341,40TOTAL DAS ANULAÇÕES
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<#E.G.B#33873#6#34952/>
<#E.G.B#33874#6#34953>

DECRETO Nº 43.313, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$20.000.000,00 
(VINTE MILHÕES DE REAIS), para atender às dotações indicadas no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 321 - Cotaparte 
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal, apurado no 
Balanço Patrimonial do ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 04/01/2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#33874#6#34953/>

ANEXO DO DECRETO Nº 43.313, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21301 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO ÍNDIO
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0001 P 321 3390 8.000.000,00

0001 P 321 3390 10.800.000,00

TOTAL 20.000.000,00

20.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA
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<#E.G.B#33874#7#34953/><#E.G.B#33875#7#34954>

DECRETO N.° 43.314, DE 25 DE JANEIRO DE 2021
DETERMINA à Secretaria de Estado de Adminis-
tração e Gestão - SEAD e à Controladoria Geral do 
Estado - CGE que promovam auditoria imediata na 
lista de vacinação contra a COVID-19, com vistas a 
identificar, pelo nome e CPF, os servidores públicos 
estaduais que dela constam, e verificar se atendem 
aos requisitos de prioridade dos respectivos Planos 
Nacional, Estadual e Municipal de Imunização.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam a atuação da 
administração pública, inscritos no artigo 37, da Constituição da República 
de 1988;

CONSIDERANDO que os incisos I, III, VIII, IX e X do artigo 149 da 
Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, estabelecem que são deveres 
do funcionário público a lealdade e o respeito às instituições constitucionais 
e administrativas, o cumprimento de ordens superiores, a cooperação e o 
espírito de solidariedade com os companheiros de trabalho, o conhecimento 
das leis, regulamentos, regimentos, instruções e ordens de serviços 
referentes às suas funções e a adoção de procedimento compatível com a 
dignidade da função pública;

CONSIDERANDO que o artigo 150, inciso VI, do referido diploma legal 
dispõe que é proibido ao funcionário público valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal;

CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 153 e 154 da Lei n.º 
1762/1986, a responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções 
imputados ao funcionário, nesta qualidade, resultando a responsabilidade 
administrativa de omissões ou atos praticados no desempenho do cargo ou 
função;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 173 da Lei n.º 1.762/1986, que 
dispõe que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público 
é obrigada a tomar providências para apurar os fatos e responsabilidades, 
e que as providências de apuração começarão logo após o conhecimento 
dos fatos;

CONSIDERANDO os fatos noticiados de que consta da lista de 
vacinação contra a COVID-19, no Estado do Amazonas, nome e CPF de 
servidor público estadual, não integrante dos grupos prioritários, para o 
recebimento da primeira dose da vacina, conforme definido nos Planos 
Nacional, Estadual e Municipal de Imunização,

D E C R E T A :
Art. 1.º Fica determinado à Secretaria de Estado de Administração e 

Gestão - SEAD e à Controladoria Geral do Estado - CGE, que promovam 
auditoria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na lista de vacinação 
contra a COVID-19, com vistas a identificar, pelo nome e CPF, os servidores 
públicos estaduais que dela constam, e verificar se atendem aos requisitos 
de prioridade dos respectivos Planos Nacional, Estadual e Municipal de 
Imunização.

Art. 2.º Caso seja verificada a presença de servidor público estadual 
não estável, com qualquer natureza de vínculo junto ao Poder Executivo 
Estadual, na lista de vacinação, que não atenda aos requisitos de prioridade 
mencionados no artigo anterior, deverão a Secretaria de Estado de Adminis-
tração e Gestão e a Controladoria Geral do Estado comunicar o fato, ime-
diatamente, ao Ministério Público Federal, e, ao mesmo tempo, à Casa Civil, 
para que esta providencie a exoneração sumária do respectivo servidor.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos 
servidores estáveis que eventualmente desempenhem funções de chefia 
ou exerçam cargos de confiança e comissionados, que deverão ser 
sumariamente afastados de tais funções, sem prejuízo da apuração do 
ilícito administrativo, em relação ao cargo efetivo, mediante o respectivo 
procedimento administrativo disciplinar e aplicação das penalidades, 
conforme a legislação em vigor.

Art. 3.º Caso seja verificada a presença de servidores públicos 
estaduais estáveis na lista de vacinação, que não atendam aos requisitos 
de prioridade, deverão a Secretaria de Estado de Administração e Gestão 
e a Controladoria Geral do Estado comunicar o fato, imediatamente, ao 
Ministério Público Federal, e instaurar o correspondente procedimento admi-
nistrativo, com vistas à apuração do ilícito administrativo, a fim de que sejam 
aplicadas as penalidades previstas na legislação em vigor, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 4.º O disposto nos artigos 2.º e 3.º deste Decreto aplica-se aos 
servidores que, de qualquer modo, tenham colaborado ou facilitado a prática 
do ato ilícito em questão.

Art. 5.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

OTÁVIO DE SOUZA GOMES
Controlador-Geral do Estado do Amazonas

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#33875#7#34954/>

Protocolo 33875
<#E.G.B#33876#7#34955>

DECRETO N.° 43.315, DE 25 DE JANEIRO DE 2021
ALTERA, na forma que especifica, o Decreto n.º 
43.303, de 23 de janeiro de 2021, que “DISPÕE sobre 
a ampliação da restrição temporária de circulação 
de pessoas, na forma que especifica, como medida 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional, decorrente do novo 
coronavírus, e dá outras providências.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,e

CONSIDERANDO a Recomendação n.º 1/2021 do Grupo Integrado de 
Atuação Coordenada - COVID-19 (GIAC), do Ministério Público Federal, de 
que seja promovido isolamento sanitário mais severo, se necessário, com 
aumento do período de toque de recolher, nos municípios do Estado do 
Amazonas, até que haja demonstração de estabilização ou diminuição da 
curva de contaminação da COVID-19, em índice compatível com a estrutura 
do sistema de saúde disponível, com base em dados comprovados;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o horário de funcio-
namento dos postos de combustíveis e das indústrias cuja produção não 
esteja relacionada a itens essenciais à vida, bem como de incluir o Instituto 
de Defesa do Consumidor - PROCON dentre os órgãos responsáveis 
pela fiscalização ao cumprimento das restrições provisórias de circulação, 
impostas pelo Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 2021;

D E C R E T A :
Art. 1.º Os incisos VI e XIII do artigo 2.º do Decreto n.º 43.303, de 23 de 

janeiro de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º (...)
VI - o Setor Industrial, com a ressalva de que as unidades cuja 

produção não seja destinada a itens essenciais à vida, como alimentos, 
bebidas, itens de higiene e de limpeza, gases, EPI´s, e produtos far-
macológicos, medicamentos e insumos médico-hospitalares, poderão 
funcionar somente por 12 horas diárias, de segunda a sexta-feira, no 
período de 06 horas às 19 horas, de modo que esteja incluso, neste 
período, o tempo necessário para o deslocamento dos funcionários de 
casa ao local de trabalho;

(...)
XIII - postos de combustível, com funcionamento no período de 

06 horas às 18 horas;
(...)”

Art. 2.º O caput do artigo 4.º do Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4.º As disposições previstas neste Decreto não dependem 
de ato normativo complementar para sua aplicação e a sua fiscalização 
será feita pela Polícia Militar, pela Polícia Civil, pelo Corpo de Bombeiros 
Militar, pelo Departamento Estadual de Trânsito do Amazonas, pelo 
Instituto de Defesa do Consumidor - PROCON/AM e pela Vigilância 
Sanitária Estadual, em conjunto com as Guardas Municipais e com as 
Vigilâncias Sanitárias Municipais, mediante a adoção de ações que 
garantam o cumprimento da restrição de circulação de pessoas em 
espaços e vias públicas, e, ainda:

(...)”
Art. 3.º O artigo 4.º do Decreto n.º 43.303, de 23 de janeiro de 2021, 

passa a vigorar com a inclusão dos §§ 1.º e 2.º, com a seguinte redação:
“Art. 4.º (...)
§ 1.º Em caso de descumprimento do disposto neste Decreto, 

os órgãos do Sistema Estadual de Segurança Pública, bem como 
aqueles responsáveis pela fiscalização dos serviços públicos, dentre 
eles, a Fundação de Vigilância em Saúde - FVS e o Instituto de Defesa 
do Consumidor - PROCON/AM, ficam autorizados a aplicar sanções 
previstas em lei, relativas ao descumprimento de determinações do 
órgão licenciador, autorizador e/ou concedente, independente da res-
ponsabilidade civil e criminal, bem como, de maneira progressiva, as 
seguintes penalidades, nos termos do artigo 268 do Código Penal:

I - advertência;
II - multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para 

pessoas jurídicas, a ser duplicada por cada reincidência;
III - embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
§ 2.º As autoridades públicas estaduais e cidadãos, que tiverem 

ciência do descumprimento das normas deste Decreto, deverão 
comunicar o fato à Polícia Civil, que adotará as medidas de investigação 
criminal cabíveis, bem como de aplicação das penalidades.”
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

operando seus efeitos pelo período de 25 de janeiro de 2021 a 31 de janeiro 
de 2021.
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GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

CEL QOPM RR LOUISMAR DE MATOS BONATES
Secretário de Segurança Pública do Estado do Amazonas

CEL QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE
Comandante-Geral da Polícia Militar do Amazonas

CEL QOBM DANÍZIO VALENTE GONÇALVES NETO
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas

EMÍLIA FERRAZ CARVALHO MOREIRA
Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas

<#E.G.B#33876#8#34955/>

Protocolo 33876
<#E.G.B#33877#8#34956>

DECRETO DE 25 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV e XIX, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impes-

soalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam a atuação da 
administração pública, inscritos no artigo 37, da Constituição da República 
de 1988;

CONSIDERANDO que os incisos I, III, VIII, IX e X do artigo 149 da 
Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, estabelecem que são deveres 
do funcionário público a lealdade e o respeito às instituições constitucionais 
e administrativas, o cumprimento de ordens superiores, a cooperação e o 
espírito de solidariedade com os companheiros de trabalho, o conhecimento 
das leis, regulamentos, regimentos, instruções e ordens de serviços 
referentes às suas funções e a adoção de procedimento compatível com a 
dignidade da função pública

CONSIDERANDO que o artigo 150, inciso VI, do referido diploma legal 
dispõe que é proibido ao funcionário público valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal;

CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 153 e 154 da Lei n.º 
1762/1986, a responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções 
imputados ao funcionário, nesta qualidade, resultando a responsabilidade 
administrativa de omissões ou atos praticados no desempenho do cargo ou 
função;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 173 da Lei n.º 1.762/1986, que 
dispõe que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público 
é obrigada a tomar providências para apurar os fatos e responsabilidades, 
e que as providências de apuração começarão logo após o conhecimento 
dos fatos;

CONSIDERANDO que o servidor Gerberson Olivera Lima, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Casa Civil, 
fora vacinado contra a Covid-19, infringindo o cronograma de vacinação 
estabelecido pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tomou conhecimento 
do fato por meio dos veículos de comunicação, e não compactuando com o 
comportamento adotado pelo servidor, resolve

I - EXONERAR, nos termos do artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de 
novembro de 1986, GERBERSON OLIVERA LIMA, do cargo de provimento 
em comissão de Assessor Técnico, da Casa Civil, constante do Anexo 
Único, Parte 1, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - DETERMINAR que o Secretário de Estado Chefe da Casa Civil 
comunique, imediatamente, ao Ministério Público Federal, para que adote 
as providências necessárias quanto a possível infração penal cometida pelo 
servidor exonerado no item I deste decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#33877#8#34956/>

Protocolo 33877
<#E.G.B#33878#8#34957>

DECRETO DE 25 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV e XIX, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impes-

soalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam a atuação da 
administração pública, inscritos no artigo 37, da Constituição da República 
de 1988;

CONSIDERANDO que os incisos I, III, VIII, IX e X do artigo 149 da 
Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, estabelecem que são deveres 
do funcionário público a lealdade e o respeito às instituições constitucionais 
e administrativas, o cumprimento de ordens superiores, a cooperação e o 
espírito de solidariedade com os companheiros de trabalho, o conhecimento 
das leis, regulamentos, regimentos, instruções e ordens de serviços 
referentes às suas funções e a adoção de procedimento compatível com a 
dignidade da função pública;

CONSIDERANDO que o artigo 150, inciso VI, do referido diploma legal 
dispõe que é proibido ao funcionário público valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal;

CONSIDERANDO que, nos termos dos artigos 153 e 154 da Lei n.º 
1762/1986, a responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções 
imputados ao funcionário, nesta qualidade, resultando a responsabilidade 
administrativa de omissões ou atos praticados no desempenho do cargo ou 
função;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 173 da Lei n.º 1.762/1986, que 
dispõe que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público 
é obrigada a tomar providências para apurar os fatos e responsabilidades, 
e que as providências de apuração começarão logo após o conhecimento 
dos fatos;

CONSIDERANDO que a servidora MICHELE ADRIANE PIMENTEL 
AFONSO, ocupante do cargo de provimento efetivo de TEC. DE 
ENFERMAGEMTENP.S.N.M.A, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde, ora no exercício do cargo de provimento em comissão de 
Diretor de Unidade Tipo I, DS-1, da referida Pasta, infringiu o cronograma de 
vacinação estabelecido pelo Ministério da Saúde, ao incluir, indevidamente, 
o nome de Gerberson Oliveira Lima, servidor da Casa Civil, na lista de traba-
lhadores de saúde que deveriam ser vacinados pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Manaus, conforme apuração da Secretaria de Estado de Saúde;

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tomou conhecimento 
do fato por meio dos veículos de comunicação, e não compactuando com o 
procedimento adotado pela servidora, resolve

I - EXONERAR, nos termos do artigo 55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de 
novembro de 1986, MICHELE ADRIANE PIMENTEL AFONSO, do cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Unidade Tipo I, DS-1, da Secretaria 
de Estado de Saúde, constante do Anexo Único, Parte 13, da Lei Delegada 
n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - DETERMINAR que o Secretário de Estado de Saúde:
a) instaure o procedimento administrativo disciplinar, com vistas 

à apuração do ilícito administrativo, a fim de que sejam aplicadas as 
penalidades previstas na legislação em vigor, à servidora mencionada no 
item I deste Decreto;

b) comunique, imediatamente, ao Ministério Público Federal, para 
que adote as providências necessárias quanto a possível infração penal 
cometida pela servidora exonerada no item I deste decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Secretário de Estado de Saúde

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#33878#8#34957/>

Protocolo 33878
<#E.G.B#33879#8#34958>

DECRETO DE 25 DE JANEIRO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO a decisão do Excelentíssimo Senhor Secretário de 

Estado de Educação e Desporto, em exercício, publicada no Diário Oficial 
do Estado, edição do dia 28 de julho de 2020, acatando a deliberação da 
Comissão de Regime Disciplinar do Magistério, formalizada na Resolução 
n.º 029/2020-CRDM/SEDUC, prolatada nos autos do Processo Administra-
tivo Disciplinar n.º 031/2019/CRDM/SEDUC, que recomendou a aplicação 
da pena de demissão ao servidor JODIBERTO LEMAR DALL´OGLIO, 
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em razão da falta injustificada ao serviço por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, caracterizando o abandono do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a manifestação da Procuradoria Geral do 
Estado, exarada no Parecer Chefia n.º 000001/2021-PGE, opinando pela 
demissão, por restar configurado o abandono de cargo, e o que mais consta 
do Processo n.º 011.0038288.2014, resolve

DEMITIR, nos termos do artigo 158, III, combinado com o artigo 164, 
II, § 1.°, da Lei n.° 1.778, de 08 de janeiro de 1987, JODIBERTO LEMAR 
DALL´OGLIO, Matrícula n.° 160.612-3A, ocupante do cargo de Professor, 
PF20.LPL-IV, do Quadro do Magistério Público da Secretaria de Estado de 
Educação e Desporto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de janeiro de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Educação e Desporto, em exercício

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#33879#9#34958/>

Protocolo 33879
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USE MÁSCARA
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A LUTA CONTINUA!A LUTA CONTINUA!
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